
prefeilura /!1ul1icipal de 0cém
ESTADO DE SÃO PAULO

~ LEI NSl 630" DE 03 DE DEZEMBRODE 10974 o;:-

~Autoriza a abertura de um crédito
especial no valor de Cr$ 600,00 ,
(Seiscentos cruzeiros) ao Sro Fra~
cisco Clemen tino Neto, por servi,-
ços extraordin~rios prestados ao
Município, como encarregado da
venda de sementes aos agricultores.

DAYID ANGELO
Icém, Estado

•..•çoes que lhe

DFIJFINO, Prefei to I,lunicipal de
de são Paulo, usando das atribui

Nsao conferidas por lei;
FAZ SABER, que a C~mara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-'
mulga a seguinte lei;
Artigo 12 _ Fica autorizado a abertura de um crédito especial no
valor de Cr$ 600,00 (Seiscentos cr-uz eí.r-o s) para pagamento ao Sro

Francisco Clementino Neto, funcionário desta Prefeitura, por -.
seus serviços extraordinários prestados ao município, no corre~
te ano, como Encarregado da Venda de Sementes aos agricultoreso

Artigo 2Sl - A despesa. correr~ por conta do excesso de arrecada-'
ção j:6: verificado no corrente exercício, no valor correspondente
ao cr~di tb menc í oriado no artigo anterioro-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubiicação,
revogadas as disposições em contrário.-

Registre-se, publique-se e comun~que-seo-
Icém, 03 de Dezembro de 1.974.-

-Prefeito Municipal-
Registada e publicada na Secretaria des

ta Prefeitura, na data supra.-

Antonio Horácio da Silveira
-Secretário em Comissão-


